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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
. Preencha todos os campos e imprima esta ficha. Envie (pelo correio) para o

Programa Interlegis ~Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - BrasíliaJ DF - CEP: 70.165-900
Central de Atendimento ~ (61) 311-2556

TipO de Casa: r Assembléia Legislativa j5r". Cêmara Municipal Qtd. Parlamentares: r i1

. -

cargo:I,~SSESSOR DA PRES)DENCIA

FAX:I(022) 2551_,:,:0155

Nome da Casa:

Nome: IEDSON VENTURi\ RODRIGUES

unidade/oepartamento:1 G f., B I NETE P RE S IDE NCI fi

Telefones:1 (022) 2551:- 015 5
'E-M~i1: I

CJ1.WRP-. MUIHCI P.~L D[C()RD,EIRO,

Endere~o:1 AVENIDA. ,PRESIDENTE. VARGAS Nº 4.8. CENTRO.

Cidade: I COROEI RO ... UF: LRJCEP: I 28540-000

Telefories:L( 0;22} 2 ~51 =0155.... FAx:1(O 22 ~ 2551- O155

E-M~i1: I c,nMAR.A Cr~CORDEIRO';RJ.GOV.8R

Homepage: I I-J\-JW. C~1COROEI RO. RJ. GOV. B R
Dados do administrador local na Casa Legislativa

(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis
que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os

demais usuários vinculados à casa) Não deve ser parlamentar.•
I ' Autenticação do Presidente

, 23 / 03/ 04

Solicito a adesão da Casa Legi~lativa cujos dados básicos constam acima indicados.

di? azcr S?-cz:;,
é' Assinatura do Presidente

i

COROEI RD
Local e data

I~A~

Nome Completo do Parlamentar: I PAULO R[N~TO GON ALVES VIEIRA
NomeParlamentar: pAULO RENf,TO GONÇA.LVES V.IEIRA Partido: I.PL

Mandato Parlamentar (dia/mês/anO):lnlclo:Lo 11O1 /.20 O I :Fim:I...31! 12/2 OO4 _

Aniyérsário(dia/mês/ano): I 06/0l2/ 1959 sexo:I._r~_.A_S;:..C=U~L;:..I;:..N..;:..;.D _

Telefones: I (022)2551-0155 .... .. . FAX:I'(022)2551_0155

E-MaU: I.~ ~._.~__...,<_. __ ' ••.•..•.•_L ....e ••• :-_ ••••• __•

Hom~page: I

•
Para uso do Interlegis: Município Pólo? r Sim r Não

tJ
flm:#l

www.inter

\

http://www.interlegis.gov.br/servicos/ adesaocasahtmlview?page=index.html& portal_ ski... 2% 3/04

http://www.inter
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pelo correio) para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasílial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (51) 311-2556

•

Tipo de Casa: r Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

No~edaCasa: I~CAr.1ARA .MUNI CI PAL .DE. COROEI RO

Endereço:1 AVENIDA PRESIDENTE VARCr.S 48

Cidade: I COROEI RO

Tel~fones:l. 022 2 551 •.0.L5 5

E.Mail: Cr.Mi •.RA CMCORDEIRO.RJ.COV.BR

Hoinepage: I 'flW\.J.n~co RDEI RO. RJ. CO V • B R

Dados do Parlamentar

C ENTRO _
, UF: IR] ,CEP:12 8540,:,000

FAX:\( º~2)2.551-:-Ql 5..5.

..._."-

Partido: I-P-L---
31/12/2004

. Sexo: IMi\SCLlU NO

FAX: I(D2_2)2~~.1-0155

Nome Completo do Parlamentar: RENA "":0 CO N/',.VESV.I-[.I.RA
Nome Parlamentar: . P.r. ULO IRE NATD CO NÇ~\L'úE 5 V1.D.RA
Maridato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio:1 01/.01/2 O O1 j Fim: I
Anl~ersário (dia/mês/ano):1 O6/02/19 59

Telefones:!. ( 022 ) 2 5 5 1 -:-fll.55.

E-Mail: I
Homepage: I.WW\-J.CMCORDEIRO.RJ.C(jV_.E!.H

rx Presidente r Vice-Presidente!; lOSecretário L; 2oSecretário r 30Secretário c; 4oSecretário r::
Cargo:

Vereador r Deputado Estadual

•
CORDEIRO

Local e dé'lta

Solicito a minha adesão à rede Inter1egis

,~/~/~~rf: £ .6S;>
~ Assinatura do Parlamentar

Para uso do Interl~gis: Município Pólo? r, Sim r. Não
'~
""awww.interl~

,

http://-www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.htmI&po ... 2O/O3/04
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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CONVÊNIO N": RJ-3302812003 - INTERLEGIS

•

,O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diret~ra n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confonnidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNJO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL' DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CORDEIRO, com sede na Av. Presidente Vargas, n' 48, Cordeiro-RJ, neste ato representada
'por seu Presidente, Vereador PAULO RENATO GONÇALVES VIEIRA, resolvem celebrar o presente
Convênio. regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições segumtes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.1 - O presente Convênio tem por flnalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, flrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco 'Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
:objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

•

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

'
H- promover o 'intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos« entre os convenentes;

IH _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tom,ar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinad~
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; I'l'

~.-.._~~

utilização no PROGRAMA
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

I1-

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA fNTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V- viabilizar meios técnicos para que a 'CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

I VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
fNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

•
VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA fNTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

'3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

pcumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMACf:. INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

•
VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à dísposição da Comunidade

Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA fNTERLEGIS;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações tfcadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA fNTERLEGIS;

I
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•

IX ' impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos

.meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XlI - incentivar o uso dos "equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 ' Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando,se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas;relaCios no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

, 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
. de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutençâo corretiva, quando necessária, será. solicitada pela~~.SA
conforme normas.e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISJf

LEGISLATIVA
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: 4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; on

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
. para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e ã AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

H. I amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, not::'" . mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao o':!tro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipa entos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

--~-
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso. de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer antro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília,ctb de~1o de 2003 .

,..- ,
erea ar Paulo Renato Gonçalves Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

retaria Especial do

.l
Representante da Câmara Municipal de Cordeiro=Derto Torres de(Almelda

Chefe de fi~z~as cJiro
Municipal de C9[Câmara

\J
IM-EI1fLEGIJ



-.e -"'iT-::

•

" SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO

Folho li' 0:2. _

;:":,:,~~:_'!"~~~~-SI

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

8fJ1fiElJl(EGIJ



.~'

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

7

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀl'vlARA MUNICIPAL DE CORDEIRO

,Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500~A950Z;
I • Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Officê Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice v~rsão 5.2 for Linux;
Sistema de ~omação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. fl\

o
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Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO - RJ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, prograrnas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Cordeiro:

I ~ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir. relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

(022)
2551~D155
2551-0155

SELMA CALVO PALMA

FERNANDA PIETRANI
RAUL G.MIRANDA

ASSESSORA DEP.
PESSOAL

ASSESSORA DA
A A A
CHEFE CONTROLE
tINTERNO 2551-0155

treinamento

[ X] atestar instalação

[ >q treinamento

] atestar instalação
[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• SEGUNDA A SEXTA FEIRA 8:00 .s 17:00 horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a.Internet no M;mj9ipio:
. .. 6!74?/<ç CfÇJ

. ~;.;roíf:nft;;Gonçalves Vieira
Câmara Municipal de Cordeiro

Este Jonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. Nl Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

SÍm 0Não D
Sim WNão D

o
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2110611993,bem.(:(lIllO suas a1taações; DATA DE ASSlNAnJRA:
19f041Z004; VlGENClA: A partir da data de 3Ssinalllra, çoro vígência
equivalente ã duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio Barbosa Lima
CarvaTho- Dimor-E,,;ecutivo; Pelo Conveniado. V~or Argeu Ran-
gei FlIho. Presideote da Cãnwa Municipal de Cocal de TelILa-PI.ES-
PÉCIE: C<mvênio nO: PI-2206l/2004 - INTERLEGIS. celebrado entre

~~n~p~gi=~C:~ZO~=~ E~~ostor dod;~gora:
Interlegis e a Câmara Municipal de Francisco Af=-PI; OBJETO:
Estabelecer e regular a partiCIpaçãO da Casa Legislativa no Programa

~~~~~6':.O~A27~~ft~3~~ ~~ ~i~~~: "tft.T~'~~
ASSINATURA: 22/04f1004; VIGENCIA: A partiT da d=. de as-
sinalura. çom '~gência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT AR/OS: Pelo Senado FedeT111_, PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Baroosa Lima C3lValho-,,~itcloT.c.xeeutivo; relo Conve-
niado. Vereador Frnncisco de Assis S. Li.ma. Presidenle da Câmara
Municipal de Francisco Ayres-PI.ESPECIE: Convênia n": PI-
2206312004 • INTERLEGrS. celebrado entre o Centro de Infonnàtica
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN. aruan-
do como Órgão E,,;eculor do Programa Interlesis e a Cãrn3lll Mu-
nieipal de Francisco Santos-PI; OBJETO: Estabelecer e reguJar a

~~bÊ~:~s ~~on~ r:~ J.:lt~~;8~~~~~
21KJ6/1993. bem_como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
2010412004: •.••IGENCIA: A partir da data de assinatura. <;om '~gência
equivalente li duração do Programa Interlegis; SIGNATAR10S: Pelo
Senado Federnl - PRODASEN - E,,;mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Cuvalho- Dimor.E,,;ecum'o; Pelo Conveniado, Vereador Wilson José
dos SilI)tos, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Santos-
PI.ESPECIE: Convênio n": Pl.220.nnOO4 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnãtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aruando oomo órgão F..llecutOl"do Programa
Interlegis e a Cirnara Mun!c!pa1 de Massapé do. Pia.'1Í-PI; OBJETO:
Esmbdeeer e regular a partiCIpaçãO da. Casa l..eg1slanva no Prognuna

~~~~~~l:.Od~A2\~~R~3,Nb~ ~~~ :;i~1u,~~::AD1T~'D~
ASSINATURA: 2610412004; VIGÊNCIA, A panir da data de 3S-
sinarura. çom \~gência equivalente 11doração do Programa lnlerlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Rosalirndia Farias de Oliveira Silva. Presidente da
Câmar:a Municipal de Massapé do Piauí-PI.
ESPÉCIE: Corr.'ênio n": Pl-2208012004 - rNTERLEG1S. cclebr.uio
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Óq;ão becutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Palmeira do Piaui-pJ; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Interlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.6'S6. de 2110611993. bem C(lffiO suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1510412004; V1GENCIA; A partir da data de as.
sinatura. !=Omvigência equivalen:e li duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõ1ÚO Barbosa' Lima ClllValho- Diretor-becutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Paulo Hermes Lemos Pinheiro, Presidenle da Câmara
Municipal de Palmeira do Piauí-PI.
ESPÉCIE: Convênio n": PI-22OS912004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Fedo:ral - PRODASEN. at11ando como órgão "Exe<:l.ltordo Programa
Interlegis e a Cãrnara. Municipal de São João d:J Canabrava-Pl; OB-
JETO: ESlabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Prognma lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n~ 8.666, de 21106/1'}I)3. bem como suas alterações;
DATA DE ASSNATURA: 20104/2004; VIGÊNCIA, A partir cb data
de assinatura. con: vigência equivalente à duração da Programa ln-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Fnnci.co Pereira de Araújo. Presidente da
Càmara Municipal de São João da CanabIllVa-PI.
ESPt;C1E: Convênio n": PI-22094flOO4 • 1/>.'1ERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e F'rocesSllJllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN". at11ando como Org~o E,,;ecutor do Programa
Inlerlegis e a Càmara. Municipal de São Migw.:1 da Baiu Grande-PI;
OBJETO: Esr.abelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem corno $Wl$ alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26/0412004; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura. col!) vigência equivalente ;i dur:açllo do Programa. In-
lerlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E,,;-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Francisco Josê de Moura, Presidente da Câ-
mara Municipal de São Miguel da Bai";iI Gr:ande-Pl.
ESPÉCIE: Convênio nO: PI-2209612004 - rNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e PrDCeSSjlITIentOde Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atnando como Orgão E,,;ecuror do Programa
!nterlesis e a Càmarn Municipal de São Pedro do Piaui-PI; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106/1993. bem como suas alteraçôes; DATA DE
ASS[NATIJRA: 22/0412004; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalenle â duração do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo- Senado Federal - PRODASEN • Exmo_ Sr.
PelTônio Barbosa Lima Carvall",o- Diretor.Executivo; P~lo Conve-
niado. Vereador Anlónio Sobral Veloso. Presidente da Câm3Ta Mu-
nicipal de São Pedro do Piauí-PI.
ESPECIE: Convênio nO: PI-2107312004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamenlO de Dados da Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como órg~o E!<ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Nazaré do Piauí.PI; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Progrnma

lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 0610512004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom \;gb1CÍ3 equivalente à duração do Programa lnlerlq;is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN .Exmo_ Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Direwr-E,,;oculivo; Pejo Conve-
niado, Vereador !rene Arcanjo de Moura Dias. Preridente da Cãmar:a
Municipal de Nazaré do Piaui-Pl.
ESPÉCIE: Com~io li": R1-3303512003 • rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process,amenro de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. a1UaIldo como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Apenbé-RJ; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODAl..IDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei

s;JÁ~:~~~:~';~bJCtA~~~~~~;~
com yigencia equivalente à duração do Prognsmi- Interlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:rn>o. Sr. Mário
Lucio l..al::erda de Medeiros- Diretor-E!<ocutivo; Pelo Convenim.
Vereadot Miltan Ornar dos Samos. Presidente da Câmara Municipal
de Aperibé-RJ.
ESPECIE: Convenio n": RJ-3300InOO2 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infollllática e Processamento de Dados da Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgw E,,;=or do Programa
Interleeis e a Câmara M1II1icipal de Araruama-RJ: OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Jnterlegis; MODAl..IDADE: Nos termos do di,posto na Art. 25. da
Lei nO8_666. de 21106/1993, bem como = alterações: DATA DE
ASS[NATURA: 11/1212002; VIGÊNCIA: A pmtir da data de as-
sinatura. çom viGência equio.'alenle à d~ do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed=1l - PRODASEN - E,,;mo. Sr.
Mário L.úcio Lacerda de Medeiros- Dirctor-E,,;ocutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador André Luiz Mônica e Silva, PrelIidente da Câmara
Munjcipal de Araruam:!-R1.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-33ü26!1002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InrolTll:'itica e ProcessllJllento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
lnlcrlegis e a Cimara Municipal de Areal-RI; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnter1esis;
MOOALIDADE: N"os termos do disposto nO Art 25, da Lei nO8.666,
de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSrNilTURA:
31/1212002: VIGÊN"CIA: A partir da data de assinatura, çom.iGência
equivalente â duraçAo do Programa lnterlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-E!<ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador losé Tar-
delE ,Sobrinho, Presidente da Câmara Municipal de Areal.RJ.
ESPECIE: Convenio nO: RI-33003/2002 - INTERLEGlS, celebrado
mire O Centro de Informática e Proeess,amenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Pro{:I1lTIla
Interleg15 e a Càmar:a Municipal de Armação dos BÜ2.ios.RJ; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participaçãa da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODAl..IDADE: Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem como Su:Ll alteraçóes;
DATA DE ASSINATURA: 31107/2002; V1GÊ~ClA: A partir da dala
de assinaturi1- co") vigência equivalenle à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Execurivo; Pelo
Conveniado, Vcrcador Fernando Gonçalves dos Santos, Presidente da
Câmara Municipal de Annaçâ<:> dos Búzios-RI.
ESPÉCIE: Convênio n": RI-33002J200z - n-,ERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Infnrmárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. 3tUando como Órgão E,,;ocutor do Programa
[merlegis e a Càmara Municipal de Arraial do Cabo-R1; OBJETO:
E.stahelee ••. e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Interlegi.; MODAl..IDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002;VIG8'C1A: A partir da data. i:Ie as-
sinatura. ?H" vigência equivalente oi duração do Progrnrna Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E,,;mo_ Sr.
Màrio LUcio Lacercb de Medeiros- DiretJJr-E,,;eeutivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Luiz Alberto Tci,,;eiri1- Presidente da Câmara Mo-
niciPiJ-lde Arraial do Cabo-RI.
ESPECIE, Convênio n": RI-J)00412002 - Il'.'TERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lrirormática e Processamer.~{' de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão E~eCUlor do Progranu.
[nterlegis e a Câmara Municipal de Cachoeira., de Macacu.RJ; OB-

.lETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO
Programa Inlerlegis; MOOALlDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n" 8.666. de 2[10611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 19/1212002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura. 0(11) vigência equivalente à duração do Programa ln-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - E,,;-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- DiretoT-E~eculivo; Pelo
Conveniado. Vereador José Tadeu Gonçalves- Pinlo. Pre:;;idente da
Càmjlra Municipal de CadlOeirns de Marncu.RI.
ESPEC1E: Convênio n": RI-33110512002 • n-'TERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Inrormátio e Processmnenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de CaIapebllS-RI; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a partieipação da Casa Legislariva no Programa
Inlerlegis; MODAl..IDADE: Nos lermos do..Gisposlo no An. 25. da
Lei n" 8_666. de 2110611993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSiNATURA: 19107/2002; VIGÊNCIA: A panir da dala de as-
sinatura. ç:om vigência equivalenle 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr,
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Direwr-E,,;ocutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Amaro Fernandes dos Santos. Presidenle da Câ-
mara Municipal de Carapebus-RJ_

ESPÉCIE' Convêrtio n": RJ-3300612002 - INTERLEG[S. C{:lebrado
entre o Cenno de Inforrn1ltic.a e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgw E,,;ewtQr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cllnloso Moreira-RJ; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçlo da Casa Legís1ariva no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8_666. de 2110611993,bem como suas alterações; DATA DE
~_SSINATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigéncia equivalenle à. duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E:mIo. Sr.
Mário Lúcio Lace:n:la de Medeiros- Diretar-E,,;ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Ediel Sardinha. Presidente da Càm3lll Municipal
de Cardoso Moreira-RJ.
ESPÉCIE: COllVênio nO: RJ-3304ll2oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cerr.ro de Informmca t Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando co:no Órgão EXeo.tlor do Programa
Interlegis e a Cârmr.i. Munici[ilil de ComenJ:Klor Levy Gasparian-RJ;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legisl3I:Íva no
Programa lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, ber!1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 1511012003; V1GENCIA: A partir da data
de assinatura, COII) vigência equivalente â duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Batbosa Lima Can'albo - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Lui~ Gms5i lúnior. Presidente da Câmara Mu-
nicip;I1 de Comendador Levy Gasparian-RJ.
ESPEClE: Convênio rf: RJ-33039I2oo3 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Conceição de Macabu-RI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 2110611993, bCf!l como suas alterações;
DATA DE ASSrNATIJRA: 07/11/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente â duraçãn do Programa In-
terlegis; SIGNATÁR10S: Pelo Senado Fedo:ral • PRODASEN - E,,;-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-E,,;euI\ivo; Pelo
Conveniado. Vereador Clàudio Luíz Cardin da Rochi1- Presidenle da
CâmilT:1Municipal_de Con~ de.Mac:iliu-RJ
lESprCIE:_C_~vênio nO:RJ-3302812003' - INTERLEGIS, celebrado
entre-o Centro de Informática e Processamento de Dado:; do SerJado
Federal - PRODASEN. atuando como Órglo.Executor do Programa
[nterlegis e a~Càfnaf.l"'MUiiiapal-:-de~Cor&:irO'RJ;;OBJETO: Esta-
beIe<::eJ e rfirilai'i1.-participaçllo-da Caia Legislaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSlo no Art. 25. da

~~i;~~02i!o~21;r ~t~~A~~ ;=~;~:T~~~
sinatura, çom vigência equivalente à dur.lção do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E=10_ Sr.
Petrõnlo Barbosa. Lima Carvalho- Diretor-Execmivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Paulo Renato Gonçalves Vieira. Presidente da Ci-
mara. MWlicipal de Corde1ro-RI
ESPECIE: Convênio n": lU-3303712003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órg!o E,,;ccu\or do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Duque de Caltias-R1; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati,'a no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8_666, de 1.:106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente 11i1'.1ração dn Programa Interlegi~:
SIGNATARIOS: Pelo Ser.:!~ Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador I..=ry de Souza Vi1Iar. P=ide!!le ru. Câm&a Mu-
niciPiJ-l de Duque de Ca,,;w-RJ.
F.SPECIE: Convênio rf: RJ.33007f2002 - [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão En",-,Ior do Programa
[nrerlegis e a Cà:mara MWlicipal de Guapimirim-RJ; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç!o da C:w. Legislativa nO Programa.
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposlO no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106l1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA: 3110712002; VIGE:--IC1A: A partir da data de as-
sinarura. çom vigêocia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E,,;mo. Sr.
M:irio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.E,,;ecutivo: Pelo Con-
veniado. Vereador João Mauricio Ferreira Gonçalves. Presidente da
Cânlpa Municipal de Guapimirim-RJ.
ESPEClE: Convênio nO: R1-3303812oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E,,;ecutor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de 19uaba Grande-RI; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos tCTmOSdo disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2l106/l993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATUR.lI.: 08/0812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinaturi1- çom vigência equivalente 11duraçlo do Programa Irrterlegis;
S[GNATARJOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - hmo. ST.
Petrônío Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E!<cr:utivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Edézio Soares Viana, Presidente da Câmara Mu-
nicip;I1 de 19uaba Gr:ande-RJ.
ESPEOE: Com'êolo n": R1-3303012002 • 1~;T!'"RLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processame;l:~ ti, Dados do Senado
Federal. PRDDASEN. atuando como Órgão ',:'eculor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Italva.RJ; OH!ETO: Estabele.;er e
regulilT a participação da Casa Legislativa no Programa /nterlegis;
MODALIDADE, Nos lermOS do disposto no An. 25. da Lei n' 8.666,
de 21f(M.11993, ~ como suas allerações; DATA DE ASSINATURA:
3111212002; VIGENCIA: A partir d:J dala de assinatura. com vigência
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só. continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro ~
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

li,é'"

[~~r?~.,1"<:2'~ ,"...

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro
Av. Presidente Vargas, nO48 - Centro
Cordeiro - RJ
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NATAIRE
WATAfRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro
Av. Presidente Vargas, nO48 - Centro
Cordeiro - RJ
28540-000

UF PAiS I PAYS

] "'_"oo,_o,_~"~O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU Rt?CEPTEUR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU Rt?CEPTEUR \
oC~'O

, e.f) (..,.
~. t.~~

C¥11J \\ < t

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VE~S. .\,..:.,J: ..
75240203-0 FC0463/113 -, ~UK\-1;'1t'4lC.186mm.•.•. -.••...,,~. :
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